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I – RELATÓRIO 

          Vem a esta Comissão para exame e parecer de admissibilidade, o Projeto de 

Resolução Legislativa n. 64/2022 de autoria do deputado Fausto Jr que tem por finalidade 

CONCEDER a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do 

Careiro, Nathan Macena de Souza. 

 Designado relator nos termos regimentais, passo a análise do Projeto de Resolução 

Legislativa  n. 48/2021. 

 É o relatório 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Resolução Legislativa n. 64/2022 de autoria do deputado Fausto Jr tem 

por finalidade CONCEDER a Medalha Ruy Araújo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 

Município do Careiro, Nathan Macena de Souza. 

Parintinense de nascença, mas careirense de coração e dedicação. Começou a 

contribuir com o Município muito cedo, quando foi colaborador do extinto BEA. Graças à 

seriedade do seu trabalho, não demorou pra ser notado por representantes do executivo 

municipal e passou a ser secretário de finanças do Município, onde, desde então, já era 

engajado com a melhoria da qualidade de vida da população, o que o fez ser o primeiro 

jovem a ser convidado pra disputar o cargo de vice-prefeito no Careiro. 

 No que concerne ao Projeto de Resolução Legislativa, verifico a legitimidade da 

proposição, observando o disposto no artigo 87, inciso I, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 

 Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa 

privativa, nos termos da Constituição do Estado, admitindo-se as 

seguintes hipóteses quanto à autoria: 

 I - Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 02 (dois) 

Deputados por Projeto;  

            Verifica-se que o Sr. Nathan Macena de Souza preenche o requisito previsto no 

artigo 1º da Resolução Legislativa n. 105, de 28 de maio de 1981, senão vejamos: 

Art. 1º - Fica instituída a Medalha “RUY ARAÚJO”, como 

homenagem especial a quem se distinguir, por seus méritos, no 

meio político, jurídico ou cultural e demais segmentos da 

sociedade amazonense 
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Sendo assim, conforme demonstrado em respeitável currículo, entendo que o Projeto 

de Resolução Legislativa em análise encontra-se apto para prosseguimento na forma 

regimental. 

 

III – VOTO 

            Pelas razões aqui resumidamente expostas, e por não existir óbice constitucional ou 

legal, manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Resolução Legislativa n. 

64/2022. 

 
S.R. DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 01 de Agosto de 2022. 

 
 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Relator 
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